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Brasília, 04 de julho de 2001.

Exmo. Sr.
Presidente AgenorMendes Sobrinho
Câmara Municipal Porteirinha-MG

Senhor Presidente,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a
integração entre as instãncias federal, estadual e municipal e promover a
modernização do Poder Legislativo.Em 2000 o lnterlegis se consolidou, e
em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras
612 câmaras municipais, além de instalar Salas Multiuso e de
Videoconferéncia em todas as assembléias legislativas do país.

Encaminhamos folheto institucional e formulãrios de Solicitação de
Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar, tendo em vista que essa
Câmara Municipal ainda não aderiu ao Programa Interlegis. Formalizada a
adesão e encaminhada ao Programa Interlegis - Via N2 -Anexo "C" do
Senado Federal- CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, essa Câmara Municipal
se credenciará comomembro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo
anexo, aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o
sucesso do Programa Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua
todos os beneficios da Comunidade Virtual do Poder Legislativo,inclusive
a estação de trabalho constituída de microcomputador e impressora, sem
.custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de
elevada estima e consideração, ressaltando a grande importãncia da
participação de V.Exa. no Programa Interlegis.

Atenciosamente,

Armando RobertoCerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

NOTA: Favor enviar juntamente com os formulários de adesões, correspondência
indicando o nome de uma pessoa responsável pelo recebimento dos
equipamentos, e duas pessoas para fazerem o curso básico de manuseio
que será ministrado nesta casa legislativa no ato da instalaçáo.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Porteirinha - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

Dem~~~~
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PORTEIRIHA - MG E QUE CONSTITUEM AS
FOLHAS DE 01 À 03 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001

?í1MARIA J~~TOSO( Chefe do SEA
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

tIiIIl!!Prodasen
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHID
OBSERVA ÃO

ESTE FOR~ruLARIO DESTINA-SE À SOLICITA _.\0 DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLA."\'lENTARES

r

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMAR4 MUNICIPAL j 5

SEXO

M-

UF CEP

FAX

HOMEPAGE:

HOMEPAGE:

UN1--e--'A-L

EI\"DER O

euNH-4 6/N

CIDADE

'? TZ-T E: " i':..\ IV \-\-
TELEFONF.8

2>~)3~ÕL I\.~'h

Av.

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUI'HAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAl\fENT AR PARA:

PROGRAMA IJ'j"TERLEGIS-AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALLCENTER - 61 311-2556 FAX(61 321-1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA

I

SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIM .•<\ Il'iTIICADOS

AUTENTICA Ao DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAi\fENTAR Af\jl:VERSÁRIO DD/MM

;J(J J!.. ,IYt NoS> tE" S $O (3

COi\.ATO DA ÁREA DE INFORM..\TICA NA CASA LEGISLA TIV A,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIzArÃo DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME

E-l\{AIL:

E-MAIL:

NOME PARLAMENTAR:

PARA USO DO lNTERLEGIS:

:MUNICÍPIO PóLO? O SIM ~ NÃO

Uj\jIDADElDEPARTAMENTO CARGO

TELEFONES FAX

I
E-MAIL,

D /J 'IOK-re !ZIA/H/t
LOCAL

•

•
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR 005743/01

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO .'

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMEl\-rO CEi'lIRALIZADO PELA ASSEMBLÉlA/CAMARA
OBS; PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAME!I."TAR (para cada parlamentar indhidualmente)

E ENVIARJUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA::
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF -CEP, 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311.2556 FAX (61) 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

I
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D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NO~fE DA CASA LEGISLATIVA
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CEP

/9-81--1-
PARTIDO

7.S.8.

ANIVERSÁRIO-DDIMM

UF

SEXO

HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

DADOS DO PARLAMENTAR

Ei\l>EREÇO DA CASA LEGISLATIVA

CIDADE

/~/A..f
TELEFONES

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

NOME COMPLETO

~?£C?£ A"e~
NOME PARLAMENTAR

E-MAIL:

E-MAIL,JA-if+L

•

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóW? D SIM D NÃO
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Porte:ri/lha. 25 de setembro de 2.001

De: Agenor Mf'fdes Sobrinho FAX N° 3ti.3831-11S8
Presidente. 'fi!Câmll.rll Municipal de Porteirinha-MG

Conforme solicitado em Oficio encaminhado a esta Casa,
estamos envi<t'H.b as seguintes informações: NOME, DATA DE NASCIMENTO E
PARTIDO dü~,',.:.readore, :a seguir .

Para: INTERLEG1S
Ale: RAQUEL

"',-..

FAX N° 6J-321-1075

Prezada Senhora,

•
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J"Aclclício Augusto (la S:,,,,,, ADE.\.. tc.tOS
Data de Nascimell\o:!:;t&'L9Il'~
P3rtido' PPB
2-AgcnorMendes S(lbd~t.1l
D2ta çle Nascimento: 19;"(~'!1C)72
Partido: PSB
3-ADtônio ADWDe!i SiNdra
Data de NascimcnlD: ?~/nf; 95j
Partido;PSDB
J AntÔnio Marquell da~lI"a AMP\~ ~ I.>•. ~
Daul de Nascimento: !6/N!1 <)54
Panido: PSDB
S.Dilcrmaildo Santw; Sll.Dtos J)SAt-líAt-IA
Data de Nascimento: 2(,,:'0"'!J 965
Partido: PL
6.Edinaldo Mendes da,~llVll 1fMt:~'D£S
DatadeNascimento: ()~i':.9i1957
Pártido: PFL
;'-Etehino JOllé daSih'"l:'iIllot. f'l.U-\O
Dalll dc NaScimento: 2,:,::,:;/1 '765
Partido: PSDB '. -J ES
ll.Edh'aIdo Cunha Ch",.es' te\-\A .
Data de Nascimento: 2("r'9i195Ó .
"P'.miclo: PTB .' '.'
9.José CarlosSantos. c.r-\~LOSS'
Data.de NaScimento: ni')8f.1956
Panido: PTB
IO..JoséRicardoC~;1 iH~..tC.f\~ \)0
Data de Nascimento: 20/')811959
r'anido: ?TB
Il.Jóilo Alves da Racho. ~l\ ~ 1-\
DaLa de NascimentO~ {is/i)::Sl!954
Partido:PPB "TOS
12-Jnrge dos Santo~ JSFI '"
1)31.:1.dcNascimento'. \'S .•(0!l961
Partido: PPS ..
IJ.Ról.",resMcndes ~,d)(}~a eOGE'RES a
Data de Nascimento: (16)(171197':
Panido: PSB
IJ-Ulvany da.~Graçú Antunes C~"tll;,ria Coelho UCf-\\'-Í T lJ r-\ 'g,l f.l
O:u::,de Nascimento: ':~";2/l9"j .
Panido: PMN
15cValdir Alves daSili;~ \jA.LPtR5
D"ta de Nascinienlo: '}j,':,7/1'J47
P,mido: PPB

'\
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTEIRINHA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3 I 064/2002 - INTERLEGIS

••"

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília ~ DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEIRINHA,
doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Av. Dalton Cunha, sin° - Eldorado, Porteirinha-
MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador AGENOR MENDES SOBRINHO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

.; III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; Jv.,

~\
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

•
V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponlveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

•
I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no

ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

• _. __ • e _-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;~ \lo
manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

III-

• IV -

V-

VI -

VlI-

VIII-
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IX - impedir a instalação. e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - infonrnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonrnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ámbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas. para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPoslcÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposíção da CASA LEGISLATIVA para particípação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finrnado.entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar fonrnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonrnalizado mediante assinatura de Tenrno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
confonrne nonrnas. e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS. ~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

.6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minirno, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegUrado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) .dias. ~

UflYEfnLEGIJ
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio. .

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, 31de ~ de 2002.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Testemunhas:

Mário úcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
__ Qb~vvL/lL--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

o
_._ .•...- ~-.:_ .._.-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEIRINHA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão S.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus.~

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEIRINHA

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càmara Municipal de
Porteirinha:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessària para instalação,dos equipamentos; de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

:5

[x'] atestar instalação

_!~5& I treinamento
] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Càmara Municipal:

•
4 - informa se a Càmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim C8:lNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim ~ Não D

Câmal-à

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofa.t Ox-x6J-321-10í5
ou para o seguinte endereço:
PROGRAAfA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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~lnatura. ~m vigência equivalente à duraç.ão do Programa InterJegis; ESPÉCIE: Convênio rf: MO-3127412003 - fNTERLEGIS, celebrado
SIGNATARlOS: PeIo Se!1ado Feder.ll - PRODASEN . EJlmo. Sr. entre o Cel1tro de Informática e P'r=.amemo de Dados do Senado
Petronio Bamosa l.i:ma. Carv;tlho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- Federal - PRODASEN. óltuando romo Orgão Executor do Progranu
rtiado, Vereador José Mauro de SOlIZ.a, Presidente da Câmara Mu- Interlegis e a Câmara Munkipal de Piedade do Rio Granrle-MG;
nicipal de Paraopeba-MG OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
ESPECfE: Convênio nO: MG-311900003 - Th:TERLEGIS, celebrado Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado An. 25, da lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações:
Federal - PRODASEN. atuando CQmO órgão Executor do Programa DATA DE ASSINATIJRA: 3010912003; V1GÉNCiA: A panir da data
Interlegis e a Càmill3 Municipal de Paulistas-MG; OBJETO; Es- de assinatura. coTl} vigência equivalente à duração do Programa In-
tabeleca" e regular a participação da Casa ~Iativa no Progrnrna terlegis; SIGNATARIOS: Peio Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Interlegi~ MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Can:alho - Diretor-Ex«:Utivo; Pelo
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE Conveniado, Vereador ~aldo Reis Lucinda, Presidente da Cãmara

ASSINATURA: 01108nOO3; VIGÊNCIA: A partir da da.ta de as- ~1U;~~~~~o~~~en~ "'~~~3~:,~~rJ;12G_lNTERLEGIS, celebrado

- .~il~~Á;;O~~= ~~en~~~~~z~~ ~:~r: entre o Centro de Infonnãtica e Proo=Satnento de D.dos ";0 Senado
-"'~, Petrônio Bmx.sa Lima Carvalho _ Diretor-E:<ecutivo; Pelo Conve- Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E,,~eu~or ,dcoPrograma

niado, Vereadoc Wandefley Evansto Moura. Presidente da Cãmara Interlegis e a Cãnlara Municipal de Pingo D',~gua-MG; OBJETO:

Mun!cipal de P31l1istas-MG ~!~~~",~ó~~~n::l~c~~e:;:o;~~ ~~~,.~ ~~~~~
ESPECIE: Convênio if; MG-3123212003 - I'1\'TERLEGlS, celebrado Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 3011212002; VIGENCIA: A pa:n:ir da dara de as-
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão Executor do Programa sinalUra.. çom vigência equivalente a duração do Programa Interlcgis:
lnterlegis e a Câmara MllllicipaI de Peç:anha-MG; OBJETO: Esta- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
belecer e regular a participaç10 da Casa Legislati,'a no Programa Mario Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da veniado, Vereador João Mllta da Silva, Pre:;idente da Cãmzra Mu-
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE niciJlilI de Pingo D'Água-.MG
ASSINATURA: 2610812003; VIGÊNCIA: A pattir da data de as- ESPECIE: Convênio if; MG-3106312002 _ lNTERLEGIS, celebrado
sinatura, com vigência equivalenre à duração do Programa Interlegis; entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Federal - PRODASEN, atuando oomo Órgão Executor do Programa
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo COllve- lnterlegis e a Câmara Municipal de Pirapetinga.MO; OBJETO: Es-
niado, Vereador Geraldo de Oliveira Nascimento, Presidente da Cã- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
mara, Mu:ricipal de Peçanha-MG Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25, da
ESPECIE: Convênio nO: MG-3105912oo2 - INTERLEGIS, celebrado Lei n° 5.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATIJRA: 24i09n002; VIGENCLA: A partir da data de as-
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa sinatura, çom \'igência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
Inter1egis e a CâmaTa Municipal de Pedrinópolis-MG; OBJETO: Es- SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva 00 Programa Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da veniado. Vereador Carlos Henrique Oo",;:alv"5 Duarte, Presidente da
Lei n' 8_666, de 2110611993, bem como suas alt~ões; DATA DE Câmiu"a Municipal de Pirapetinga.MG
ASSINATURA: 31107n002; VIGÊNCIA: A panir da data de as- ESPECIE: Convênio nO, MG-31205/1003 -INTERLEG[S, e.:lebrado
sinann-a, com ,igência equivalente â duração do Programa [nterlegis; entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
SIGNATÁRiOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Federal- PRODASE;>;I, alIJando como Órgão Executor do Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exro.ltlvo; Pelo Con- Interlegis e a Câmara Municipal de Piraúba-MG: OBJETO: Esta-
veniado, Vereador Andrê Luiz Espindula de Oliveira. Presidente da belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Cám~ Mllllicipal de Pedrinópolis-MG lnterkgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
ESPECIE: Convênio n~: MG-3106012002 -1h'TERLEGIS. celebrado Lei nO 8_666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 08/0812003: VIGENCIA: A partir da data de as-
FedernI - PRODASEN, atuando OJ1TlOórgão Executor do Programa SiIG~ ~70~~r:~i: ~~~en~~~~.t~~~~~~~:~~~~
Inter1egis e a Camara MllllicipaI de Pedro Le.Jpnldo-MG; OBJETO, Petrõnio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo: Pelo Conve-
Estabcleca-" regular a participação da Casa Legislativa no Programa niado, Vereador Fnncisl:O Carlos Furtado Pires, Presidente da Ciunara
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da Munjeipal de Pimiba-MG
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ESPECIE: Convênio nO: MG-]114812003 _ INTERLEGIS, celebrado
ASSINATURA: 10107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinatura, çom vigênt:ia equivalente à duração do Programa Interlegis; Fedeml _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senndo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Câmara :>'1unicipal de Planura-MG: OBJETO: Esta-
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- belecer e regular a participação da Ca:;a Legislativa no Programa
veniado, Vereador Elvécio Lttea5 de Bastos Silva, Presidente da Cã- Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposlo no An. 25, da
mata Municipal de Pedro Leopoldo-MG Lei if 8_666. de 21106/[993, bem_como sua!' ,.lterações; DATA DE
ESPÉCIE: Convênio n~; MG-31l4712003 - INTERLEGlS. celebrado ASSINATIJRA: 08/08/2003; VIGENCIA; A j><IItÍrda data de as.
entre c Centro de Informatica.e Processamento de [':>dos do Senado sinatura, çom "igêl1cia equivalente à dUT:lção do Programa Interlegis;
Federal - PRODASEN, atuando wmo Órgão Executor do 'Progrnrna SIGNATARIOS: Pelo -Senado Federal _ PRODASEN -_ Exmo. Sr.
lnter1egis e a Camara Municipal de Perdigão-MG: OBJETO: Es- Pctrõnio Barbosa Lima C:m7llho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
!3bel= e regulllT a participação da Casa Legislativa no Programa niado. Vereador Rom' Cnrlos Machado. Presidcme da Cámara Mo-
Interlegis; MODALIDADE: Nos rennos do disposto no ArL 25, da nicip;!l de Planura-MG
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ESPEC[E, Convênio nO:MG-311169120Q3 - INTERLEGIS, celebrado
ASSINATURA: 09/06/2003: VIGÊNCIA; A partir da data de a:;- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinatura, rom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa

•

SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Cámara Mmucipal de Pocrane--MG: OBJETO: Esta-
Mário Llieio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exro.ln. •.o: Pelo Con- beleoer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
veniado, Vereador AJúônio De1fino Esteves, Presidente da Câmara Interle&is; MODALIDADE: Kos lenTlns do disposto 00 Art. 25. da
Municipal de Perrngio-MO Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ESPÊCIE: Convenio nO; MG-JI061i2002 _ INTERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 08lO7nOO3: VIGENCIA: A partir da data de as-
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado sinatura., çom vigência equivalente a dw-ação do Programa Interlegis;
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXro.ltor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
lnterlegis e a CâmaJa Municipal de Periquito-MG; OBJETO: Es- Miuio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirrtor-Exeeutivo; Pelo Con-
tabelecer e regula.- a participação da Casa Legislari..-a no Programa ~i~~od:~O~:.~~nio Dutra Vieira., Presidente da Cimnra Mo-

~e~~~6~,Od~~~~~~~~~,~= ::i~~::AD'l/t: ESPECIE: Convênio nO: MG-]1149/2003 - [NTERLEGIS, relebrado

ASSINATIJRA: 3010812002; VIGÊNCiA: A par1ir da data de as- r~~e;~~S~~~~;' =:;ss~e.:~::c~~ d~~=

~~~~O~~~: ~~e~:.t~_~~~~~~~z~~a i:~~~~~:Jnterlegis e a Cámara Mllllicipal de Ponto dos Volantes-MO; OB-

Mário Lúcio Lõ'CeTda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- ~J~~~~7~~ba;:{'Il~~~i:~fO: ~a:aoo~*,~~: ::
veniado, Vereador \\Iillian Malias da Silva, Presidente da Câmara Art. 25. da Lei rr 8.666, de 2110611993, beofl como suas alterações;
Municipal de Periquito-MG DATA DE ASSINATURA: 17106/1003: VIGESClA: A partir da data
ESPÉCiE: Convênio nO: MG-31191f2oo3. ISTERLEGlS, e.:lebrado de assinatura, com vigência equivalente á duração do Programa In-
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executm do Programa mo Sr Mano LuClo Lacerda de MedeirOS _ DITetor-Execu!Jvo Pelo
Interlegis e a Camara Municipal de P=dor-MG; OBJETO: Es- Conveniado, Vereador Abel Gonçalves Sicupira, Presidenle d~ Cã-
tabelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no Prognuna maraMunicipaLde Ponto dos .V<:>lantes,MG
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da {ESPÉCIE: Convênio rr: MG-31064/2002 _ iNTERtEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 7".ilO6/1993, bem como SU/lS ahernções; DATA DE ,entre o Centro de Informatica e Processamento de nados do Senado
ASSINATURA: C4f09/2003; V[GÊNCIA: A par1ir da data de as- Federal _ PRODASEN,_atuando.como_Órgiío Executor do Pmgrama
Sinann. com \'igêr~a equivalenle à dlllação do Programa Interlegis; Interlegis e 3 Cãmarn MlInicip~1 de POr1eirinh~-MG;ORIF-TO: Es-
SIGNAT ÂRIOS: Pelo Senaoo Fedcral - PRODASEN - Exmo_ Sr. tabelcc.,.- e rcgulllT a partidpaçio da ClISa !--egisllltiva f"OJ Progratnll
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Couve- lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art 25, da
niado, Vereador Josê Duarte Rodrigues Coelho, Presidente da Cãnura Lei nO8.66(;, de 2 [106/1993, bem _oomo suas alteraçóes; DATA DE
Municipal de Pescador-MO ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCLA, A partir da data de as-

Sinalura, ?,m vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Agenor Mendes Sobrinho, Presidente da Camara
Municip;ll de Porteirinha-MG

ESPÊCIE: Convênio nO: MG-31264/2003 - INTERLEGIS, celebndo
entre o Ccrrtro de Informatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN_ amando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Porto Firme-MG; "OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação d., Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos te:mos do disposto no AI1. 25, da
Lei n° 8,666. dc 21106f1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24109/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ?'fT' vigência equivalente a duração do Pro!,'Tama [nterlegis;

,SIGNATARlOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Herminio de Oliveira Filho, Presidente da Camara
Municip.11 de Porto Firme-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-312SM003 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Prata-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a particip3Ção da Casa Legislativa no Programa Imerlegis:
MODALIDADE: Nos termos do dISpo~l" no ArL 25, da Lei n° 8.666,
de 21/0611993, bem como suas alternç.ões: DATA DE ASSINATURA:
3010712003; VIGÊNCIA: A partir da data de /lSsinatura, çnm vigência
equivalente a dU13çãa do Programa lnterlegis; SIONATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio BarllOsa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Marcos
Roberto Vilela, Presidente da Câmara Municipal de P13ta-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31114/2002 - Ih'TERtEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Processamento de Dado$ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Camara Municipal de Pralâpolis-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a parrieipaçjo da Casa Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: )I/lV2002: VIGÊNC[A: A partir da data de as-
sinalUra. Çl)rt1vigência equi,'alente a dur.u;ão do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
MiÍrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereldor Euripedes dos Reis Souu. Presidente da Câmara
Mun!cipal de PTatápo[is-MG
ESPEClE: Convênio n'; MG-3106512002 - INTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Infom'l.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Muni<:iJl=; •.Ie Presidente Olegário-MG; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 21/0611993, bet!J como suas alleraÇÕes;
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalerne á duração do Prot:rama In-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Miuio Llicio Lacerda de MedeIros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Geraldo Marques dos Santos, Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Oleg:irio-MG
ESPÊCIE: Convênio nO: MG-3106612002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centr~ de lnfomuiliCll e Processamento de Dados dI) Senad<>
F"ederlll . PRODASEN. atuando corno órg!o E~ec'.1tcr do ru)grama .
Interlegis e li Cãmara Municipal de Raposos-MG; OBJETO; Esta-
belecer e regular a participação da Ca:;a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: ;>;lostermos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bm1 como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 131OSn002; V[GÊNC[A; A partir da data de as-
sinalura, çom vigência equi'71lente à duração do Programa Interlq:is;
$IGNATAR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Llido La~ de Medeiros ' Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sérgio Silvcirn Soares, Presidente da Cãmarlt Mu-
niciPilI de Raposos-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3106712001- INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de [nfonnática e Processamento de Dados do Senado
Fed<nl - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Camara Municipal de Recreio-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n~ 5.666, de 21/061[9~3, bem como suas alteraçóes: DATA DE
ASSINATURA: )110712002: V[GENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equi,-alente à duração do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Miuio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Con-
vcniado, Vereador Francisco Joaquim de Souza LilTl;},Presidente da
Câmltl'3 Municipal de Recreio-MG
ESPÊC[E: Convênio nO: MG-31213/2003. INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. ltlUando como Órgão ExeculOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rcssaquinha-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisl~tiva no Prngtam3
ht~r!egis: MODALIDADE: Nos termos do disposm nu Art. 25, da
L..:: nO8.666, de 2[10611993, bem.como suas alteraç(lC$; DATA DE
A:,SINATURA: 07108n003; VIGENC[A: A partir da data de as-

~i~~'Zi~O~:g~~:~::~ei~~~~~I~D~S~~i~~:~~eg~:
Mario ÜK:io Lacerda de Medeiros - Dirctor-E>:ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Eugênio FUMado, Presidente (1., Camara. Mu-
nicipal de Ressaquinha-MG
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e:1contradas a respeltc da lf'!staíar;"ão ée'::uada é CD tre::.amentv :.:f-erec;oc "i

ACEITE E RESPOtVSAB1LlDADE

•
DeClaramos que ~staC[lrnar3 iv1u:úcipai recebeu. em parfeiias cJndiç6es de
funcionamento, os equipamentos "cima espedfica,jo$. e se responsabiliza peio seu zelo,
guarda, administração. coa ",tilizacào e rnanutençãc de acordo ccm o estabeiecida peias
CláUSUlas te~celra e qU~lna do CG1'vênio se!ebrado c::m :) Órgào Le:::utor do Programa
interlegis.

Data 2ôlO9í2002
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '~."'..•'"IfTTEIlLEGtí
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•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~l\r,,,,,,,,, l<;:~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Porteirinha
Av. Dalton Cunha, s/no - Eldorado
Porteirinha - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
;', AR

N(
4TA1RE
~TAIRE

EI

cl
L

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara-Municipal de Porteirin!,a
Av. Dalton Cunha, nO411 - Eldorado
Porteirinha - MG
39520-000

JF PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORJTAIRE

DEMS

O SEGURADO J VALEUR DÉCLARÉ

i,
I

114x 186mm

~,....-eÃR,IMBO'bE ENTREGA
". CUNIOAD'E DE DESTINO

:~ 'S.l)R.EAU Q(i:.J"E~'N.t:: TlON"''''.;. \
-" -",,~._...•....-'-~ \

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATIDN

fSjÇ)ja

FC0463/16

O I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU Rt;CEP7EUR

~~ ~ >Q ""~~ ~~~-..}=..
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM LlSIBLE OU Rt3CEPTEUR

.~
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 00
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

"'Y~. 1:>\ .~'3<:J _~-<;~
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO N

75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAT/VES DE LlVRA/SON
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--~'<'-TI:'lODO OBJETO)
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RCAR

._'
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPt=DITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ,

CIDADE I LOCALfT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado FeJeTaI
70.165-900 - Brasília - DF

I
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:1,

BRASIL' ,,,,,,,,,,,,,
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